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ATA DA 699ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO PLENÁRIO DO CONSELHO REGIONAL DE
FARMÁCIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA - CRF/SC, REALIZADA NO  DIA 13 DE
NOVEMBRO DE 2020. Às dez horas do dia treze de novembro de dois mil  e  vinte,
realizou-se, no formato de videoconferência, a sexcentésima nonagésima nona reunião
ordinária  do  plenário.  DIRETORES:  PRESIDENTE -  Marco  Aurélio  Thiesen  Koerich.
VICE-PRESIDENTE – Vânia Floriani Noldin. SECRETÁRIO-GERAL – Claudio Laurentino
Guimarães.  TESOUREIRO - Carlos Nyander Theiss.  CONSELHEIROS EFETIVOS: Ana
Flávia  Broering  Eller,   Marcelo  Conti,  Noemia  Liege  Bernardo,  Luciano  Soares,  Sara
Rosângela  Martins  Rauen,  Saraí  Hess  e  Tomás  Júlio  Corrêa  Neto.  CONSELHEIRO
REGIONAL  SUPLENTE: Rodrigo  Michels  Rocha  e  Róbison  Menin.  CONSELHEIRA
FEDERAL: Hortência  Tierling.  AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS: Mirela  da  Rosa Homem
Pizarro e Otto Luiz Quintino Júnior (Conselheiro Federal Suplente). Parte I – O Presidente
do CRF/SC, Farm. Marco Aurélio Thiesen Koerich deu início à reunião plenária solicitando
ao  Secretário  Geral  a  conferência  do  quórum para  a  realização  da  mesma.  Quórum
conferido,  o  Presidente  decretou  aberta  a  sessão  plenária,  cumprimentou  à  todos  e
justificou a ausência da Conselheira Mirela da Rosa Homem Pizarro. Iniciou a plenária
com o primeiro ítem da pauta:  Aprovação do Orçamento CRF/SC 2021 – O presidente do
CRF/SC explicou que por enquanto não houve reajuste no valor da anuidade pois é o
Conselho Federal de Farmácia (CFF) que determina os valores de reajuste da anuidade
para o ano posterior e como o CFF ainda não se reuniu para esse debate e o CRF/SC
têm um prazo legal para ser cumprido para o envio do orçamento de 2021, a anuidade
não foi reajustada no orçamento de 2021. Explicou que caso o CFF decida pelo reajuste
da anuidade o CRF/SC deverá fazer um realianhamento dos valores com base na decisão
do CFF. Sara Rauen lembrou que por exigência legal o orçamento do ano posterior deve
ser apresentado e aprovado em plenária e caso haja necessidade, o orçamento deve ser
readequado,  também com a anuência do plenário.  Sara Rauen solicitou,  se possível,
mudança  na  ordem  da  pauta  da  plenária,  antecipando  a  análise  dos  processos  de
infração após a aprovação do orçamento de 2021, pois precisa se ausentar em pouco
tempo devido a compromisso inadiável marcado já há 2 meses. Todos concordaram com
a antecipação da pauta. O Tesoureiro Carlos Nyander explicou que o orçamento de 2021
do CRF/SC foi baseado no que aconteceu este ano, e que provavelmente deverá haver
readequações no decorrer do ano que vem.  Orçamento CRF/SC 2021 aprovado por
unanimidade.  Apreciação e votação de processos de infração. O Conselheiro Cláudio
Guimarães solicitou que constasse em ata a declaração de seus votos nos processos de
infração que foram solicitados vistas pela Conselheira Sara Rauen. Os processos foram:
I-8185  e  I-3078.  Os  votos  do  Conselheiro  Cláudio  foram  a  favor  do  parecer  da
Conselheira Mirela da Rosa. A Conselheira Sara Rauen solicitou que constasse em ata
que o processso de infração 14368 da qual ela solicitou vistas teve seu parecer aprovado
pelos Conselheiros. Solicitou também que constasse a fala do procurador do CRF/SC
Sérgio Simões que disse que a diligência da fiscalização do CRF/SC no caso em questão
não tinha o intuito de confirmar ou não a infração que já tinha sido confirmada na primeira
visita, mas sim, para qualificar o valor da multa que seria aplicada. A Conselheira Sara
contestou o procurador e o lembrou que uma das funções dos Conselheiros é a análise
dos processos e com livre arbitrio para estabelecer seu parecer. Por fim, a Conselheira
soliitou que constasse em ata que o presidente do CRF/SC disse ao procurador que o
Conselheiro tem a prerrogativa de solicitar arquivamento do processo caso tenha sido
confirmada que a infração foi pontual.  Relatos de processo de infração aprovados
conforme  Deliberação  1426/20. O  presidente  do  CRF/SC  solicitou  aos  demais
conselheiros  autorização  para  antecipação  dos  informes  da  Conselheira  Federal
Hortência Tierling pois a mesma têm compromisso de trabalho e precisa sair mais cedo
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desta plenária. A Conselheira Hortência Tierling apresentou a estagiária de farmácia da
Vigilância Sanitária, Thais Bianchi Gaspari,  que assistia a plenária ao seu lado. Justificou
suas ausências nas plenária anteriores por coincidir com as datas das plenárias do CFF e
lembrou que no dia onze de novembro o CFF completou 60 anos e no dia trinta e um de
agosto foi  o CRF/SC que completou 59 anos. Parabenizou os diretores, conselheiros,
funcionários e Farmacêuticos de SC, pelos serviços prestados ao longo destes anos de
existência das entidades. Enfatizou a importância do trabalho que vem sendo realizado
pelos colegas que estão na linha de frente, neste momento de pandemia, em um ano com
tantas dificuldades e restrições. Informou que o plenário e os Grupos de Trabalho de
Vigilância e Saúde, Farmácia Comunitária e Análises Clínicas do CFF estão debatendo as
Consultas Públicas (CP) 911 e 912 da Anvisa. Informou que na última plenária do CFF foi
aprovada  a  Resolução  CFF 691/20  que  disciplina  o  procedimento  de  intervenção  do
Conselho  Federal  de  Farmácia  no  Conselho  Regional  de  Farmácia.  Ressaltou  a
importância dos Conselheiros Regionais efetuarem a leitura da Resolução. Informou que
o CFF aprovou a nova Resolução com regimento eleitoral  para as próximas eleições,
sendo atendido o pedido do CRF/SC de diminuirem o número de certidões como pré-
requisito para participar do pleito. Informou também que foi extinto o cargo de Conselheiro
Suplente  para  os  próximos  mandatos.  Que  caso  mude  o  número  de  conselheiros
regionais  titulares,  o  CRFSC  deverá  alterar  antes  das  eleições  o  seu  regimento,
informando o novo número de conselheiros regionais titulares. Informou também que foi
aprovada uma Resolução sobre a temporariedade dos documentos no âmbito CRF/CFF.
Informou que foi apresentado ao CFF a avaliação do Ministério da Educação e Cultura
(MEC) o resultado do Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes (ENADE) e que a
Universidade Federal De Santa Catarina (UFSC) ficou com um dos melhores conceitos do
curso de farmácia em universidades públicas e que universidades particulares do Estado
também foram bem conceituadas pelo  ENADE.  Disse que solicitou  ao CFF que seja
disponibilizado  para  o  Estado  de  SC,  cursos  sobre  aplicação  de  vacinas,  de  forma
regionalizada, facilitando a participação dos colegas nas diferentes regiões do estado.
Que  o  CFF  está  trabalhando  numa  proposta  de  resolução  para  regulamentação  de
consultórios farmacêuticos de forma independente e que a resolução deve sair até o ínicio
de 2021. Informou também que  Por último convidou todos os Conselheiros e os que
assistem a esta  plenária  a participarem do seminário  Farmácia na Era da Disrupção,
promovido pelo CFF e que acontecerá de dois à quatro de dezembro do corrente ano.
Solicitou ao presidente do CRF/SC que divulgue o curso nas redes sociais do CRF/SC.
Marco koerich agradeceu as ações da Conselheira Federal pelos farmacêuticos de SC.
Apreciação  e  votação  da  ata  da  Reunião  Plenária  Ordinária  n  º   698  realizada  no  dia
30/10/20. Ata aprovada por unanimidade.  Apreciação e votação de processos diversos.
Relatos aprovados por unanimidade conforme Deliberação nº 1467/20.  Informes –
Marco Koerich iniciou os informes lembrando que os funcionários da sede do CRF/SC
continuam com o  trabalho  em home-office  devido  a  pandemia  e  respeito  ao  decreto
Municipal. Informou que as demais seccionais, com exceção de Lages, estão funcionando
normalmente. Informou que caso aumente os riscos de contágio de Covid19 nas regiões
das seccionais, o CRF/SC irá seguir os decretos municipais e autoridades sanitárias e
poderá  suspender  o  trabalho  presencial  naquelas  regiões.   Solicitou  que  os  colegas
farmacêuticos mantenham seus dados atualizados perante o CRF/SC. Comentou sobre a
Resolução 690 do CFF que aprova o Regulamento Eleitoral para os Conselhos Federal e
Regionais  de  Farmácia  e  dá  outras  providências.  Informou  que  o  CRF/SC  fez  uma
homenagem ao fiscal José Manoel Vieira que se aposentou no dia nove de novembro.
Agradeceu a dedicação e o exemplo de retidão do fiscal aposentado. Comentou que o
CRF/SC continua se mobilizando em relação as Consultas Públicas 911 e 912 da Anvisa.
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Solicitou  aos  farmacêuticos  que  entrem  no  site  da  Anvisa  e  participem  da  Consulta
Pública que vai até o dia sete de dezembro. Vânia Noldin informou sobre um possível
caso de reinfecção de Covid19 e solicitou aos farmacêuticos que não se descuidem pois
estão na linha de frente do combate a Covid19. Cláudio Guimarães parabenizou o fiscal
José  Vieira  pela  aposentadoria.  Informou  que  na  região  de  Blumenau  os  casos  de
infecção de Covid19 estão com índices alarmantes. Agradeceu a equipe que possibilitou a
realização desta plenária. Parabenizou e agradeceu a Diretoria do CRF/SC pelos serviços
prestados a categoria. Carlos Nyander saudou o fiscal aposentado. Informou que a região
da  Grande  Florianópolis  apresenta  índices  altos  de  contágio  de  Covid19  e  solicitou
cuidados à todos. Por último esclareceu sobre o fechamento da seccional de Caçador e
informou que  a  Diretoria  do  CRF/SC não toma nenhuma decisão sem antes  estudar
profundamente  o  caso  em  questão.  Ana  Flávia  questionou  os  Conselheiros  sobre
informação que recebeu via whatsapp sobre suspensão pela justiça de Resolução que
tratava de atuação de profissionais farmacêuticos no campo da estética. Marco Koerich
respondeu que essas postagens se tratam de informações defasadas e que a questão da
estética está em recurso na Justiça Federal. Hortência Tierling esclareceu aos demais
que no dia oito de outubro foi protocolado um Projeto de Lei para SC para regulamentar a
atuação de profissionais na área da estética. Disse que o projeto de Lei foi uma iniciativa
do  CRF  SC  com  a  participação  de  representantes  dos  conselhos  de  biomedicina,
odontologia, enfermagem e fisioterapia e que foram convidados também representantes
da diretoria da Vigilância Sanitária Estadual para acordar com o texto. Ana Flavia sugeriu
a realização de um evento informativo sobre a lei geral de proteção de dados. Agradeceu
a Diretoria do CRF/SC pelos serviços prestados, parabenizou o fiscal José Vieira pela
aposentadoria e sugeriu que quando o Conselho convocar um novo fiscal o mesmo seja
apresentado  aos  Conselheiros  em  uma  plenária.  Luciano  Soares  comentou  sobre  o
resultado do ENADE para os cursos de farmácia. Lembrou que a UFSC teve um ótimo
resultado  e  que  os  demais  cursos  de  farmácia  do  estado  também  tiveram  bom
desempenho. Colocou o departamento de ciências farmacêuticas da UFSC a disposição
da  comunidade.  Noêmia  Liege  também  comentou  sobre  a  qualidade  do  ensino
farmacêutico  nas universidades catarinenses.  Destacou que é  importante  no contexto
atual  de  pandemia  e  dificuldades  advindas  da  mesma,  um  espaço  para  considerar
particularidades em algumas questões, como por exemplo processos contra empresas e
profissionais  farmacêuticos  advindos  da  fiscalização  do  CRF/SC.  Marcelo  Conti
parabenizou  a  diretoria  pelo  trabalho  e  se  solidarizou  com todos  os  proprietários  de
farmácia nestes tempos difíceis de pandemia. Também comentou a fala da Conselheira
Liege  em  relação  a  necessidade  de  um  espaço  para  discussão  de  como  analisar
situações  delicadas  em relação  aos  processos  advindos  da  fiscalização  do  CRF/SC.
Róbison Menin não deu informes.  Saraí  Hess cumprimentou o fiscal  José Vieira  pela
aposentadoria.  Informou  sobre  reunião  ocorrida  no  CFF  do  Grupo  de  Trabalho  de
Farmácia Comunitária e que o Grupo continua se encontrando de forma on-line e que na
próxima reunião presencial que ocorrerá nos dias dezenove e vinte de novembro para
encerrar os encaminhamentos em relação a documento relacionado a Consulta Pública
911. Agradeceu a Conselheira Federal, Hortência Tierling, pelas informações relacionadas
ao CFF. Sugeriu que o procurador do CRF/SC instrua os Conselheiros nos processos de
infração para que não ocorra possíveis erros jurídicos. Tomás Corrêa sugeriu um debate
com o CFF referente a processos de fiscalização no intuito de estudar aplicação da lei x
razoabilidade. Homenageou o fiscal José Vieira pela sua aposentadoria. O presidente do
CRF/SC agradeceu a presença de todos e nada mais havendo a ser tratado, encerrou a
reunião plenária, e, para constar, eu, Farmacêutico Claudio Laurentino Guimarães lavrei a
presente  ata  que  segue  assinada  por  mim,  pelo  Sr.  Presidente,  Farmacêutico  Marco
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Aurélio Thiesen Koerich e pelos Conselheiros presentes na sessão de sua aprovação.
Florianópolis, aos treze dias do mês de novembro de dois mil e vinte. 

Marco Aurélio Thiesen Koerich                                       Cláudio Laurentino Guimarães

          Presidente                                                                         Secretário Geral

Conselheiros presentes à sessão de aprovação da presente ata:

Nome Assinatura
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